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PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

DIRETORIA REGIONAL 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
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A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, CNPJ nº 26.989.715/0038-02, 

situada na Avenida Almirante Barroso, 466 – Praia de Iracema - CEP: 60.060-440, por 

intermédio da Seção de Licitações e Cotações Eletrônicas, torna público a realização da 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, PGR/MPU nº 148/2022 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão 16/06/2026 

Link para cadastramento da 

proposta para a sessão 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ A convocação para a 
apresentação das propostas ajustadas ao valor final, após a 
fase de lances, ocorrerá, no dia 16/06/2026, após o 
encerramento da disputa, horário de Brasília, observando o 
prazo constante no item 5.4). 

Horário da Fase de Lances 8:00 às 14:00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro coletivo 
contra acidentes pessoais para estagiários em atividade no âmbito da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 7ª Região e demais Unidades, de acordo com as condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme art. 6º, XXIII, da Lei n. 
14.133/2021: 
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DESCRIÇÃO CATSERV COBERTURAS 

CAPITAL 

SEGURADO EM 

(R$) 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL 

(R$) 

Seguro coletivo 

contra acidentes 

pessoais para 21 

(vinte e um) 

estagiários em 

atividade no âmbito 

da Procuradoria 

Regional do 

Trabalho da 7ª 

Região e demais 

Unidades 

30142 

• Morte Acidental – 
capital a ser pago ao 
beneficiário em caso de morte 
acidental do segurado. 

• Invalidez Permanente 
Total ou Parcial por Acidente – 
pagamento de uma 
indenização proporcional ao 
grau de invalidez, relativa à 
perda ou impotência funcional 
definitiva total ou parcial de 
um membro ou órgão em 
virtude de lesão física causada 
por acidente. 

• Despesas Médico-
Hospitalares – indenização de 
despesas médico-hospitalares 
e odontológicas decorrentes 
de acidente coberto, efetuadas 
exclusivamente pelo Segurado 
para seu tratamento, desde 
que iniciado nos 30 (trinta) 
primeiros dias, contados da 
data do evento, sob orientação 
médica, incluindo diárias 
hospitalares necessárias para 
restabelecimento do Segurado, 
limitado ao valor Contratado. 

R$ 25.000,00 

 

 

R$ 25.000,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 850,00 

 

R$ 30,39 R$ 638,19 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

I. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

II. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f)Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

IV. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

V. Aplica-se o disposto na alínea ‘c’ do inciso III também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

VI. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. O Tribunal de Contas não admite a contratação de seguro mediante 
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intermediação de corretoras, devendo a seleção ser realizada de forma direta junto 
ao mercado de empresas seguradoras, observando-se o que segue: 

a) A realização de pesquisa de preços de mercado de forma indireta, por meio 
de corretora, sem a devida documentação das propostas no processo 
administrativo correspondente, contraria o disposto nos artigos 5.º e 106 
da Lei n.º 14.133/2021. 

b) A atuação de empresa corretora de seguros na intermediação da execução 

de contrato de seguros, ainda que, sem vínculo formal direto com a 

Administração Pública, constitui afronta aos artigos 16, parágrafo 3º, do 

Decreto nº 60.459/67, aos princípios da licitação constantes da Lei nº 

14.133/2021 e do art. 37, XXI, da Constituição Federal, bem como, 

contraria jurisprudência do TCU sobre a matéria (Decisões nº 938/2002-

TCU-Plenárioe nº 400/1995-TCU-Plenário) . (Acórdão 600/2015-Plenário). 

2.3.1. O PARECER CORG/SEORI/AUDIN - MPU/Nº 024/2012 determina que 

mesmo com o advento da Lei-Complementar nº 126/2007, o Tribunal de 

Contas da União alertou para a permanência da proibição de se contratar 

seguros para órgãos públicos com intermediação de corretores (Acórdão 

887/2007-Plenário). 

2.4. O certame, independentemente do valor do serviço, deverá ser destinado à 

ampla concorrência, nos termos do art. 3º, §4º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A contratação ocorrerá em item/lote único, com apresentação de proposta 

pelo preço global anual da contratação, correspondente ao prêmio total do seguro para 

o quantitativo estimado de estagiários, conforme descritivo constante no Termo de 

Referência – Anexo I. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto contratado e/ou executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os proponentes NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
F
R
A
N
C
I
S
C
O
 
F
L
Á
V
I
O
 
S
I
L
V
E
I
R
A
 
D
E
 
A
L
M
E
I
D
A
 
J
U
N
I
O
R
 
e
m
 
0
3
/
0
6
/
2
0
2
6
,
 
à
s
 
1
3
h
4
4
m
i
n
2
7
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
p
r
o
t
o
c
o
l
o
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
1
4
6
6
2
9
4
6
&
c
a
=
K
G
W
C
S
7
A
Y
5
B
K
Z
U
L
L
U



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

DIRETORIA REGIONAL 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS ELETRÔNICAS 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 7/2026 

(PGEA N.º 20.02.0700.0000376/2025-15) 

                     Aviso de Dispensa Eletrônica nº 7/2026/PRT 7ª Região/MPT 
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao proponente, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo proponente e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

3.10.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo proponente durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.10.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos proponentes na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do Item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.1.1. A convocação de negociação a que se refere o item 5.3, terá prazo de 

30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para resposta da 

proponente, em obediência aos termos do art. 19, § 2º da Portaria 

PGR/MPU Nº 148, de 7 de dezembro de 2022. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, o participante detentor da melhor proposta terá 

o prazo de 1 (uma) hora, contado da solicitação do sistema, para o envio de proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, 

podendo ser prorrogado por igual período a pedido, de acordo com o art. 21, §2º, da 

Portaria PGR/MPU nº 148/2022. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o proponente mais bem classificado 

deverá encaminhar proposta comercial de preço, conforme modelo sugerido no 

anexo I do Termo de Referência, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.5. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias e apresentar 

valor total do prêmio do seguro, expresso em moeda corrente nacional (R$); 

discriminação das coberturas ofertadas, respectivos limites máximos de indenização e 
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franquias aplicáveis e declaração de que o valor proposto contempla todos os custos 

diretos e indiretos, inclusive tributos, encargos e demais despesas necessárias à emissão 

da apólice. 

5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha (se for o caso) não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo proponente, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem 

exigidos para fins de habilitação serão: 

6.1.1. Certidão de Regularidade no SICAF, verificado pelo agente da administração 

responsável por operar a dispensa eletrônica, compreendendo: documentos 

referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, constantes no nível II, do SICAF; 

Documentos referentes à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, 

constante no nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, do SICAF, 

bem como documentos complementares dispostos no ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

6.1.2.  Documentos referentes à HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL e 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, nos termos dispostos no Termo de Referência. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo CGU, que 

apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no sítio Detalhamento da 

Penalidade – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da 

transparência (portaltransparencia.gov.br); e  

d) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU, no sítio 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabiliz

acao/inidoneos ; 

6.3.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.5.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.7.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 
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6.8.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, assegurado aos 

demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.10. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.11.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para habilitação ou de documentos não constantes no SICAF, o fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, deverá  encaminhá-los, no prazo 

definido no item 5.4 deste Aviso de Dispensa, por meio do sistema, sob pena de 

inabilitação. 

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a  

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de contratação direta. 

7.3.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico ou disponibilizando acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
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7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

7.4.1. O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.2. O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar: 

 

a) Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 

b) Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 

7.5.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do 

adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no 

contrato. 

7.5.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 

7.4 poderá ser prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5.3 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
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cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins de contagem do prazo 

para a liquidação da despesa.  

7.5.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 

ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 

sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 

despesa originalmente estava inscrita.  

7.5.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para 

quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, 

permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

7.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de iní-

cio de vigência da apólice, para a prestação de seguro coletivo contra acidentes pessoais em fa-

vor dos estagiários, em conformidade com a Lei nº 11.788/2008 e a Lei nº 14.133/2021. 

7.6.1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessi-

vamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em Edital/Aviso de 

Dispensa e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

7.6.2. Nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, a vigência contratual poderá ser esten-

dida até o limite de 10 (dez) anos, desde que caracterizada a natureza contínua da necessi-

dade administrativa, devidamente justificada nos autos, e comprovado, a cada prorrogação, 

que a solução adotada permanece adequada e vantajosa para a Administração. 
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7.6.2.1. A Contratação de seguro coletivo contra acidentes pessoais para estagiá-

rios possui natureza contínua, uma vez que decorre de obrigação legal perma-

nente, nos termos da Lei nº 11.788/2008, que exige a manutenção de cobertura 

securitária durante todo o período de vigência dos contratos de estágio. 

7.7. A contratada deverá emitir a Apólice Coletiva de Seguro no endereço da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região e demais Contratantes, no prazo de até 

15 (quinze) dias após a formalização do contrato e entrega da relação dos estagiários.  

7.8. Por força da Lei nº 10.522/2002 (art. 6º e 6-A), que dispõe sobre o Cadastro 

Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras 

providências, alterada pela Lei nº 14.973/2024, é obrigatória a consulta prévia ao Cadin, 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para 

celebração de contratos e eventuais aditivos à contratação. 

7.9. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o proponente que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma 

as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de: 

I. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o 

décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao pre-

visto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

III. 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecu-

ção total da obrigação assumida; 

IV. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

8.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

8.4. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 

14.133/2021, aplicável ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da referida Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.;  

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.6. As sanções previstas no item 8.1.1 a 8.1.12, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

8.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 

2 2,0% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 

3 5,0% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 

4 10,0% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 

5 20,0% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 
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6 30,0% sobre o valor do item ou parcela prejudicada 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Emitir apólice, certificado individual de seguro ou 

documento equivalente em desacordo com as 

condições contratadas; 

 

05 

 

2 

Atrasar a emissão da apólice, certificados indivi-

duais, inclusões, exclusões ou demais documentos 

necessários à execução contratual, sem justificati-

va aceita pela fiscalização; 

 

04 

 

3 

Deixar de incluir estagiário indicado pela Contra-

tante na cobertura securitária contratada; 

 

06 

 

4 

Excluir indevidamente estagiário da cobertura se-

curitária ou promover alteração sem autorização 

da Contratante; 

 

06 

 

5 

Descumprir as coberturas, capitais segurados ou 

demais condições previstas no contrato; 

 

06 
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6 

Atrasar, sem justificativa, a regulação, análise ou 

pagamento de indenização decorrente de sinistro 

coberto. 

 

05 

Para os itens a seguir, DEIXAR DE: 

 

7 

Prestar informações, esclarecimentos ou docu-

mentos solicitados pela fiscalização no prazo esta-

belecido.; 

 

02 

 

8 

Cumprir determinação formal ou instrução com-

plementar emitida pela fiscalização do contrato. 

 

04 

 

9 

Comunicar fato relevante que possa comprometer 

a execução contratual ou a manutenção das co-

berturas contratadas. 

 

03 

 

10 

Manter atualizada a relação dos segurados con-

forme informações encaminhadas pela Contratan-

te. 

 

03 

 

11 

Cumprir quaisquer obrigações previstas no Termo 

de Referência, Contrato ou seus anexos não espe-

cificados nesta tabela, após notificação formal da 

fiscalização. 

 

03 
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12 

Não atender às recomendações ou notificações da 

fiscalização no prazo estabelecido. 

 

01 

 

10 

Causar prejuízo à Contratante ou aos estagiários 

segurados em decorrência de erro, omissão ou 

falha na execução dos serviços securitários. 

 

06 

8.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, 

a  contratada que: 

8.8.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.8.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.8.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando- se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 
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8.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

8.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

8.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

8.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR. 
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8.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à CONTRATANTE, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

CONTRATANTE resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.18. Deverá ser observado o regramento previsto na Portaria PGR/MPU n.º 178, de 
13/09/2023, Link: http://hdl.handle.net/11549/263498, que trata do procedimento 
preliminar e do processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e 
contratados, no âmbito do Ministério Público da União e da Escola Superior do 
Ministério Público da União, e na INSTRUÇÃO NORMATIVA DG Nº 2.2024, que 
regulamenta normas complementares para assegurar a aplicação da Portaria 
PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023, fixando a dosimetria nos 
procedimentos de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções de 
Impedimento de Licitar e Contratar com a União e a Declaração de Inidoneidade. 

9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as par-
tes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fica-
rá prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração provi-
denciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 
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9.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e. 

9.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

9.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 

9.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

9.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.5.3. Indenizações e multas. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

10.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

10.13.1.1. ANEXO I do TR - Modelo de Proposta; 

10.13.1.2. ANEXO II do TR– Declaração de regularidade - Resolução CNMP 

10.13.1.3. ANEXO III do TR– Índice de Medição de Resultado - IMR; 
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10.13.1.4. ANEXO IV do TR – Termo de Ciência e Concordância; 

10.13.1.5. ANEXO V do TR - Termo de Compromisso e regularização junto ao CADIN; 

 

Fortaleza, data da assinatura eletrônica. 

Francisco Flávio Silveira de Almeida Júnior 
Agente da Contratação da PRT da 7ª Região 

Portaria PRT 7ª n.º 150/2025 
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